
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL Nº 34/UNOESC-R/2024 

RETIFICAÇÃO 

 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina (Unoesc), Ricardo Antonio De 

Marco, por meio de suas atribuições regimentais e estatutárias, torna público a presente 

retificação do Edital N.º 34/ UNOESC-R/2024, publicado em 10/06/2024, que dispõe 

sobre processo de seleção externa de docentes para atuar(em) na Universidade do Oeste 

de Santa Catarina (Unoesc), Campus de Joaçaba, nos seguintes termos: 

 

Art. 1° Retificar o item 4.1, do presente Edital. 

 

Onde se lê: 

 

4.1 O processo de seleção ocorrerá em três fases sucessivas, todas com caráter 

eliminatório: 

 

Primeira fase a) Será realizada internamente pela Comissão de Seleção, no dia 

24/06/2024; 

b) Será(ão) classificado(s) o(s) candidato(s) que preencherem as 

exigências do item 1.1 deste Edital; 

c) Publicação do resultado: até o dia 25/06/2024, no site 

www.unoesc.edu.br/publicacoeslegais 

 

Segunda fase a) A segunda fase consiste na realização da prova didática e de 

aptidão e será realizada no dia 27/06/2024, a partir das 8h, nas Salas 

316 e 317 do Bloco III, na Rua Getúlio Vargas, 2125 – Joaçaba-SC;  

b) A prova didática ou de aptidão consistirá em uma aula expositiva 

sobre o ponto temático contemplado na(s) ementa(s) do(s) 

componente(s) curricular(es) constante(s) da vaga;  



 
 
 
 
 
 
 

 

c) A prova didática e de aptidão terá duração máxima de 30 (trinta) 

minutos; 

d) Serão analisados os seguintes critérios para fins de pontuação: 

Elaboração de um plano de 

aula que contenha, no 

mínimo, os seguintes 

elementos: ponto temático 

indicado, objetivos, 

conteúdo programático, 

metodologia, formas e 

critérios de avaliação e 

referências 

0 a 3 pontos 

Grau de conhecimento, 

domínio e atualidade do 

conteúdo 

0 a 3 pontos 

Consistência argumentativa, 

capacidade de comunicação 

e correção de linguagem 

0 a 2 pontos 

Adequação dos recursos 

didáticos ao conteúdo 

0 a 1 ponto 

Síntese analítica 0 a 1 ponto 

 

e) A pontuação será de 0 a 10; 

f) A nota final será obtida pela média simples das notas atribuídas por 

cada um dos membros da Comissão de Seleção, de acordo com item 

“d” acima; 

g)  Serão classificados para a terceira fase somente os 03 (três) 

candidatos que obtiverem as melhores médias, desde que esta seja 

igual ou superior a 6 (seis); 

h) A classificação será na ordem decrescente de pontos; 

i) Publicação do resultado: ato subsequente à finalização da etapa. 

 

Leia-se: 

 

4.1 O processo de seleção ocorrerá em três fases sucessivas, todas com caráter 

eliminatório: 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

Primeira fase a) Será realizada internamente pela Comissão de Seleção, no dia 

24/06/2024; 

b) Será(ão) classificado(s) o(s) candidato(s) que preencherem as 

exigências do item 1.1 deste Edital; 

c) Publicação do resultado: até o dia 25/06/2024, no site 

www.unoesc.edu.br/publicacoeslegais 

 

Segunda fase a) A segunda fase consiste na realização da prova didática e de aptidão 

e será realizada no dia 27/06/2024, a partir das 8h, nas Salas 316 e 317 

do Bloco III, na Rua Getúlio Vargas, 2125 – Joaçaba-SC;  

b) A prova didática ou de aptidão consistirá em uma aula expositiva 

sobre o ponto temático contemplado na(s) ementa(s) do(s) 

componente(s) curricular(es) constante(s) da vaga;  

c) A prova didática e de aptidão terá duração máxima de 30 (trinta) 

minutos; 

d) Serão analisados os seguintes critérios para fins de pontuação: 

Elaboração de um plano de 

aula que contenha, no 

mínimo, os seguintes 

elementos: ponto temático 

indicado, objetivos, 

conteúdo programático, 

metodologia, formas e 

critérios de avaliação e 

referências 

0 a 3 pontos 

Grau de conhecimento, 

domínio e atualidade do 

conteúdo 

0 a 3 pontos 

Consistência argumentativa, 

capacidade de comunicação 

e correção de linguagem 

0 a 2 pontos 

Adequação dos recursos 

didáticos ao conteúdo 

0 a 1 ponto 

Síntese analítica 0 a 1 ponto 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

e) A pontuação será de 0 a 10; 

f) A nota final será obtida pela média simples das notas atribuídas por 

cada um dos membros da Comissão de Seleção, de acordo com item 

“d” acima; 

g)  Serão classificados para a terceira fase somente os 03 (três) 

candidatos que obtiverem as melhores médias, desde que esta seja 

igual ou superior a 6 (seis); 

h) A classificação será na ordem decrescente de pontos; 

i) Publicação do resultado: ato subsequente à finalização da etapa. 

 

Terceira fase a) Será realizada entrevista pela Comissão de Seleção imediatamente 

após a segunda fase, no dia 27/06/2024, com agendamento prévio; 

b) Serão analisados os seguintes critérios para fins de pontuação: 

Competência e habilidades 

(comunicação, 

relacionamento 

interpessoal, trabalho em 

equipe, organização e 

proatividade) 

0 a 3 pontos 

Experiência profissional 0 a 3 pontos 

Conhecimento e formação 

profissional 

0 a 2 pontos 

Planejamento de carreira 0 a 1 ponto 

Disponibilidade para o 

cargo 

0 a 1 ponto 

 

c) A nota final da entrevista será obtida pela média simples das notas 

atribuídas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, de 

acordo com item “b” acima, sendo aprovado aquele que obtiver a 

melhor nota, seguindo sempre a ordem decrescente de notas; 



 
 
 
 
 
 
 

 

d) Havendo empate na nota final obtida, prevalecerá, sucessivamente, 

o(a) candidato(a) que: 1) Obtiver a maior média na segunda fase; 2) 

Obtiver a maior média na terceira fase; 3) Tiver maior idade; 

e) Publicação do resultado: até o dia 28/06/2024, no site 

www.unoesc.edu.br/publicacoeslegais. 

 

 

Art. 2° As demais disposições do Edital N.º 34/ UNOESC-R/2024 permanecem 

inalteradas.  

 

Registre-se e Publique-se 

 

Joaçaba/SC, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Ricardo Antonio De Marco 

Reitor da Unoesc 

 


